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urídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
de Parecer
de Licitação N" 015i2019 - Processo Administrativo de Licitaç
âo de medicamentos de materiais elétricos para iluminação
Município de Santo Antônio do Leste.
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De: Assessoria J
Para: Equipe de
Ref.: Solicitação
Tema: Dispensa
Objeto: Aquisiç
areia de vôlei do
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ão N" 036/201

da quadra de

Preliminarmente, ten'ros que o PARECER JUÚDICO é sempre procedimento de
orientação formal e legal dos atos a serem praticados pela Administraçâo Pirblica, quando solicitado
por quem de Direito. e não é impositivo nem vinculativo, não obstante ser imperativo que todo ato
adntinistratir o der e seguir e observar os principios básicos da Administmçào Pública. qLrais sejaur.
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade. Publicidade e Eficiência, além das normas específicas de
cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsen ação do
cumprimento dos princípios e normas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concreto,
da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do selviço ou
produto pelo agente pÍrblico competente para tal até homologação de todo o processo
administrativo, é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os denrais aros
administrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se
observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o exposto, em análise das formalidades dos atos administrativos que compôe este
Processo Administrativo de Licitação n'036/2019 - I)ispensa de Licitação n" 015/2019. tendo
como objeto a prestação de serviço supracitado e conseqüente processo de pagamento com a
Prefeitura \4unicipal de santo A.tônio do Leste, a equipe/comissão de Licitação do \4unicípio de
Santo Ar.rtônio do Leste/MT. neste ato representada pelo servidor Eriks Matos da Silr,a. presidente
da Comissão de Licitaçào, designada via Portaria n" 195/2019, publicada no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso no 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019,
submete e requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JURÍDICo o presente
proccsso administrativo supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de
Despolto de Lazer, por seu titular Sr. EIi Gomes de Oliveira. desigr.rada via Portaria n" 066120).9,
devidamente publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no
3.1'{2 - ano XIV de l0/01/2019. Seguiu-se a partir daí todas as medidas Iegais e administrativas
aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Gerente de Cidade. Secretaria de
Finanças. Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade. Comissão de Licitaçâo e
Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas
competências- conforme consta nos autos deste Processo Adrninistrativo. senclo que a Assessoria
Jurídica o faz Itos tertuos deste PARECER. ratil-rcando formal e legahnente todos os atos até neste
momento processual.
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Todos os atos administratir,os para seren praticados. além de observarem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. devem
obsenar os Principios Constitucionais da Legalidade. Impessoalidade, Moralidade. Publicidade e
Etlciência. e a nào obserr'ância gera efeitos e sansões nas searas administratir,a. civil e penal.
contbrme cada caso concreto e em destàr'or dos agentes legalmente responsár'eis nos termos das
mesmas nom'ras vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva
de legislar sobre contratos e licitações públicas, por conseguinte. toda norma complementar,
ordinária. regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos. tais como as leis no 8.666193 eno 8.745/93.

No caso em tela, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 015/2019, verifica-se que formal e

legalntente todos os atos praticados no Processo de Licitação o tbram com total obsenância aos
princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos normalivos especificos do procedimento
praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual. especifictulente o prer isto no
lnciso II do Arrigo 24 da Lei no 8.666193 e normas posteriores atualizadoras e regulamentadoras.

Na Administração Públic4 temos que a regra geral é a prevista no AÍigo 3'da Lei 8.666193
que assim preceitua:

Art. 3" A licita CâO destina-se a sarantir a obsen ancla rlo Drincinio constitucional da
isonomia. a selecãod DroDosta mais vantaiosa oara a administracão e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será Drocessada e iuleada em estrita conformidarle
com os ÍrrtnclD ios básicos da lesalidade. da imoessoalidade. da moralidade. da isualdade. da
nublicidade. da orob administrativa. da vinculacão ao instrumento convocatório, do
ul amento ob etivo e dos . Por inte não obstante tratar-se de

disne nsir de lici tâ ão embasado nos termos leeais suDra ados nada obsta e se recomendac
que seia formalizada e conste deste Processo Administracão. a observância dos principios da
administracão pública. da economicidade e eficiência. demonstrando oue em qualquer
nrodalidade de licitacão semDre deve ser observado e se observa a melhor nronosta e

àoutstcào Dara o municínio. No caso concreto. recomenda-se (l ue tenhâ narâmetros se nossível
do mesmo obieto em exercícios anteriores e/ou atual. formalizados e iuntados ao Dresente
Drocesso. além de outros meios de embasamento de valores de locacão.

Quanto ao presente
princípios e regras gerais
supracitadas.

processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue
da Constituição Federal e Lei 8.666/93, artigo 24, II e demais

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos pÍua pagamento do objeto da dispensa, em
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologação.
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onseRvaçÕrs:

I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo
de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada,
tais certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do
artigo 24,11 da Lei 8.666/93, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de
direito quanto à existência de alguma lici ao em vigência com o mesmo objeto e, caso exista,

equipe de licitaçâo. Recomendamos
para conhecimento dos proponentes

{\deve ser excluído do pedido de
ainda que no
que se e quando da

\-. Licença e o obj
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de licitação posterior à

eto automaticamente
verificar condição

E O PARECER!
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Pelo exnosto. temos e havemos que o Processo de Administrativo nu 036/2019 - Disoensa de
Licitação n' 0152019/PMSAL. em análise formal e legal dps procedimentos adotados. está
aDto rrara seguir-se os demais atos, até homologacão e. após homologacâo. contratacão e

demais atos ad m in istrativos.
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